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MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

LEI Nº So9 / 2006. 

de 7J;; de dt� �\i@:: de 2006.

INSTITUI O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, O FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TOMAR DO 
GERU - SE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Iara Soares Costa, 
Prefeita do Município de Tomar do Geru - SE, sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° - Esta Lei estabelece os princípios e as formas para 
funcionamento do regime próprio de previdência social dos servidores públicos 
titulares de cargos efetivos e dos aposentados e pensionistas do Município de Tomar 
do Geru - SE, cuja organização será baseada em normas gerais de contabilidade e 
atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Art. 2º - Fica criado no âmbito da Secretaria de Administração o Fundo 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tomar do Geru - SE, 
doravante denominado FUNPREV, de acordo com o art. 71 da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, para garantir o plano de benefício do RPPS, observados os seguintes 
critérios: 

I - Realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço anual, 
bem como de auditoria, por entidades independentes legalmente habilitadas, 
utilizando parâmetros gerais, para organização e revisão do plano de custeio e 
benefícios; 

li - Financiamento mediante recursos provenientes do município e das 
contribuições dos servidores ativos, inativos e pensionistas titulares de cargos 
efetivos; 

Ili - Cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos 
e a seus respectivos dependentes, vedado o pagamento de benefícios, mediante 
convênios ou consórcios com Estados e Municípios; 

IV - Pleno acesso dos segurados às Informações relativas à '!jestão do 
regime, com participação de representantes e de servidores públicos, ativos e 
inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação; 
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V - Registro individualizado das contribuições de cada servidor e dos 
órgãos da administração pública direta e das autarquias e fundações de qualquer dos 
Poderes do Município; 

VI - Identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e 
orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo e 
pensionista, bem como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões 
pagos; 

VII - Sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, 
financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

VIII - Realização de recenseamento previdenciário, no mínimo a cada 5 
(cinco) anos, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; 

IX - Disponibilização ao público, inclusive por meio de rede pública de 
transmissão de dados, informações atualizadas sobre receitas e despesas do 
respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir seu 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

Parágrafo único - As avaliações atuariais serão custeadas com 
recursos próprios do FUNPREV, observado o limite previsto pela despesa 
administrativa. 

Art. 3° - A previdência social dos servidores públicos titulares de 
cargos efetivos e dos aposentados e pensionistas da Administração Municipal de 
Tomar do Geru - SE tem por finalidade garantir os meios de subsistência necessários 
nos eventos de invalidez, doença, acidente em serviço, idade avançada, reclusão e 
morte e a proteção à maternidade e à família. 

§ 1 ° - As contribuições do ente e dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas e os recursos vinculados ao FUNPREV somente poderão ser utilizadas 
para fins previdenciários, ressalvadas as despesas administrativas, fixadas em 2 % 
(dois por cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados 
vinculados ao regime próprio de previdência social, relativamente ao exercício 
financeiro anterior 

§ 2º - Os ocupantes, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado
em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de 
emprego publico, são segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS - como empregado, a cujas leis e regulamentos ficam vinculados.

§ 3º - Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte já
concedidos e decorrentes de sistema próprio não contributivo, anteriores à instituição 
do Regime Geral de Previdência Social pela Lei n° 08/2002, serão custeados pelo 
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§ 30 - o segurado aposentado que vier a exercer ma��at� eleti�o
federal, estadual, distrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de Prev1denc1a Social 
na condição de exercente de mandato eletivo. 

Art. 6º - Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o 
servidor ativo que estiver: 

I - cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e 

II - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem 
recebimento de subsídio ou remuneração do Município, independentemente de 
contribuição, até doze meses após a cessação das contribuições. 

§ 1 ° - O prazo a que se refere o inciso II será prorrogado por mais 
doze meses, caso o servidor tenha tempo de contribuição igual ou superior a cento e 
vinte meses. 

§ 2º - O segurado de que trata este artigo deverá proceder o
recolhimento da sua contribuição, bem como da integralidade da contribuição 
patronal. 

Art. 7° - O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do Distrito 
Federal ou de outro Município permanece filiado ao regime previdenciário de origem. 

CAPÍTULO II 
DOS DEPENDENTES 

Art. 8° - Consideram-se dependentes do segurado para a obtenção 
dos benefícios previstos nesta Lei: 

1 - Classe I - o cônjuge, a companheira( o) e o filho não emancipado, 
de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos de idade ou inválido, que viva 
sob a dependência econômica do segurado; 

II - Classe II - os pais e o irmão não emancipado, de qualquer 
condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

§ 1 ° - A dependência econômica das pessoas indicadas na classe 
I é presumida e da Classe II deve ser comprovada. 

§ 2° - A existência de dependente indicado no inciso I deste
artigo exclui do direito ao benefício daqueles indicados no inciso II. 
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§ 30 - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que,
sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada. 

§ 40 - Considera-se união estável aquela verificada entre o
homem e a mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados 
judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto 
não se separarem. 

Art. 90 - Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do 
art. 8º, mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada a 
dependência econômica o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não 
possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 

Parágrafo único - O menor sob tutela somente poderá ser 
equiparado aos filhos do segurado mediante apresentação do respectivo 
termo. 

CAPÍTULO Ili 
DA INSCRIÇÃO DOS SEGURADOS E DOS DEPENDENTES 

Art. 10 - A inscrição do segurado obrigatório é automática e ocorre 
quando da investidura no cargo efetivo e a do dependente mediante requerimento. 

Art. 11 - A inscrição do dependente será efetuada mediante 
requerimento do segurado, na forma de regulamento próprio. 

§ 1 ° - caso o segurado venha a falecer, o dependente não inscrito 
poderá requerer sua inscrição, na forma do regulamento. 

§ 2° - A inscrição de dependente inválido requer sempre a
comprovação desta condição por inspeção médica. 

§ 3° - As informações referentes aos dependentes deverão ser
comprovadas documentalmente. 

§ 4° - O segurado responderá pelas despesas acarretadas ao
FUNPREV, oriundas de inscrição indevida de dependentes, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis . 

Art. 12 - A perda da qualidade de dependente ocorre: 

I - para o cônjuge; por nulidade ou anulação de casamento, por 
separação judicial ou por divórcio, sem que lhe tenha sido assegurada a prestação de 
alimentos, ou se voluntariamente a dispensou; 
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Art. 55 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos 
acumuláveis na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria por conta do RPPS. 

Art. 56 - Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 
sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou 
quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, 
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Art. 57 - O segurado aposentado por invalidez permanente e o 
dependente inválido, independentemente da sua idade deverão, sob pena de 
suspensão do benefício, submeter-se anualmente a exame médico a cargo do órgão 
competente. 

Art. 58 - Qualquer dos benefícios previstos nesta Lei será pago 
diretamente ao beneficiário. 

§ 1 ° - O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes 
hipóteses, devidamente comprovadas: 

I - ausência, na forma da lei civil; 

II - moléstia contagiosa; ou 

III - impossibilidade de locomoção. 

§ 2º - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o benefício poderá ser
pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato específico não exceda de 
seis meses, renováveis. 

§ 3º - O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente
aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus 
sucessores, independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei. 

Art. 59 - Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos 
dependentes: 

I - a contribuição prevista no inciso I e II do art. 42; 

II - o valor devido pelo beneficiário ao Município; 

III - o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo 
RPPS; 

IV - o imposto de renda retido na fonte; 

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e 
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Ili - remuneração de contribuição, ou subsídio mês a mês; e 

IV - valores das contribuições previdenciárias mensais e das 
acumuladas nos meses anteriores do segurado e do Município, suas autarquias e 
fundações; 

§ 1 ° - Ao segurado serão disponibilizadas as informações
constantes de seu registro individualizado, mediante extrato anual de 
prestação de contas, relativos ao exercício financeiro anterior. 

§ 2º - O registro cadastral individualizado será consolidado para
fins contábeis. 

CAPÍTULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 66 - A autoridade administrativa ou o servidor que, no exercício 
de suas funções, deixar de efetuar os recolhimentos ao Fundo, incorrerá, 
respectivamente, em crime de responsabilidade pelo descumprimento de lei, sem 
prejuízo das sanções de natureza civil ou criminal cabíveis. 

Art. 67 - O orçamento e a escrituração contábil do FUNPREV 
Integrarão o seu orçamento bem como a prestação de contas anual, e obedecerão 
aos princípios fundamentais de contabilidade e normas brasileiras de contabilidade. 

Art. 68 - Dentro de até trinta dias do encerramento do exercício, o 
FUNPREV remeterá ao órgão central de contabilidade do Município a prestação de 
contas do exercício, para fins de aprovação de incorporação dos resultados e compor 
a prestação de contas do Município que deverá ser entregue ao tribunal de contas do 
Estado e à Câmara Municipal. 

Art. 69 - A movimentação das contas bancárias em nome do FUNPREV 
serão autorizadas pelo presidente conjuntamente com membro do conselho 
escolhido para tal, após aprovação da maioria dos seus membros. 

Art. 70 - O Poder Executivo expedirá os atos regulamentares 
necessários à plena execução desta Lei, inclusive os regulamentos sobre os 
Conselhos nela previstos e os publicará no Jornal do Município. 

Art. 71 - O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações 
encaminharão mensalmente ao órgão gestor no FUNPREV relação nominal dos 
segurados e dependentes, valores de subsídios, remunerações e contribuições 
respectivas. 

Art. 72 - O Município poderá, por lei específica de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, instituir regime de previdência complementar para os 
seus servidores titulares de cargo efetivo, observado o disposto no art. 202 da 








